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AMARO, Felipe Melo. A Tributação das Operações de Permuta pelo Imposto de Renda. 

206 p. Dissertação de mestrado, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2023. 

RESUMO 

A pergunta que orienta este trabalho pode ser expressa da seguinte forma: a permuta 

de bens e direitos gera renda tributável pelo imposto de renda? Pretende-se identificar o 

estado da arte sobre o tema proposto. Impende destacar desde já que não está no seu escopo 

desta dissertação explicitar ou desenvolver a noção constitucional de renda inserida no artigo 

153, inciso III, da Constituição Federal, tema este que já foi abordado com profundidade 

pela doutrina. O objetivo proposto é, portanto, investigar a aplicação da lei tributária a 

determinado caso concreto, ou seja, como se dá a tributação da permuta de bens e direitos. 

Tendo em vista que a doutrina majoritária sustenta que a tributação da renda somente pode 

ocorrer no momento de sua realização, é possível fazer o seguinte questionamento: a permuta 

pode ser considerada um evento crítico para fins de realização da renda?  Há quem sustente 

que, do ponto de vista do direito tributário, a intributabilidade das operações de permuta 

decorre do princípio da realização da renda, pois a permuta não cumpriria todos os requisitos, 

especialmente a mensuração e a liquidez da renda tributável. Há ainda, quem empregue 

argumentos de viés civilista para refutar a tributação. Assim, será analisado o eventual 

conflito entre o direito tributário e o direito privado, questionando-se o viés civilista com 

base em duas perspectivas distintas, uma do próprio direito civil e o outra do direito 

tributário. Assim, será demonstrado que, no enfoque civilista, a intributabilidade da permuta 

não se justifica, e decorre da má compreensão desse contrato e de suas consequências 

jurídicas. Do ponto de vista do direito tributário, argumenta-se que, em razão da previsão do 

fato gerador do imposto de renda como situação de fato, sequer seria necessário analisar os 

efeitos jurídicos da permuta para fins da tributação do imposto de renda. Com base nesse 

referencial, examinar-se-á a forma como o direito tributário lida com determinadas 

transações que possuem semelhanças com a permuta (as operações dação em pagamento, 

adjudicação e arrematação em hasta pública e incorporação de ações), reforçando o 

posicionamento pela tributação das operações de permuta. Especificamente, no caso da 

incorporação de ações, o seu estudo permite investigar a importância do bem envolvido na 



 

 

operação para fins de liquidez e concretização do princípio da realização da renda. Em 

seguida, é retomada a discussão sobre as operações permuta, abarcando questões específicas 

do IRPF e IRPJ. Para a realização desta pesquisa, será utilizada uma conjugação de métodos, 

incluindo, o jurídico-dogmático, dialético e histórico. Por fim, o presente trabalho está 

estruturado da seguinte forma: primeiro, examinar-se-á os contornos e a evolução da 

tributação da permuta, abordando, de início, o conceito de permuta no direito civil brasileiro. 

Após, será tratado o fato gerador do imposto de renda como situação de fato, com vistas a 

fundamentar que a tributação da renda decorrente de operações de permuta deve ser regida 

prioritariamente pela lei tributária. Na sequência, analisar-se-á, de forma crítica, como a 

legislação e a doutrina tributárias enfrentam a tributação das operações de permuta. Por fim, 

serão expostas as conclusões.  

Palavras-chave: 1. imposto de renda; 2. ganho de capital; 3. permuta; 4. direito tributário; 

5. realização da renda. 

  



 

 

AMARO, Felipe Melo. The Taxation of Barter Transactions by Income Tax. 206 p. 

Dissertation (Master Degree), Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2023.  

ABSTRACT  

 

The question that guides this research is: does the barter of goods and rights generate income 

taxable by income tax? This work aims at identifying the theme's state-of-the-art. First, we 

shall highlight that it is not within the scope of this dissertation to explain or develop the 

constitutional notion of income present in Article 153, item III, of the Federal Constitution, 

which is a topic that has already been addressed by the doctrine. Therefore, this work's 

objective is to investigate the enforcement of the tax law in a specific case, that is, to analyze 

how the barter of goods and rights of goods and rights is taxed. Considering that the majority 

doctrine maintains that income taxation can only occur at the time of its realization, it is 

possible to ask the following question: can the barter be considered a critical event for 

income realization? Some maintain that, from the tax law perspective, the non-taxability of 

barter transactions stems from the income realization as this would not meet all the 

requirements, especially the measurement and liquidity of taxable income. However, this 

point of view does not deserve to prosper. Thus, the possible conflict between tax law and 

private law will be analyzed, questioning the private law conception based on two different 

standpoints, one of civil law itself and the other of tax law. In this sense, this work aims at 

explaining that, in the private law approach, the barter non-taxability is not justified, as it 

originates from a misunderstanding related to this contract and its legal consequences. From 

the point of view of tax law, it is argued that, due to the prediction of the taxable event of 

income tax as a factual situation, it would not even be necessary to analyze the legal effects 

of the barter for taxation. Based on this framework, we will examine how tax law deals with 

certain transactions that are similar to barter (accord and satisfaction operations, adjudication 

and public auction, and merger of shares), reinforcing the argument for taxation of barter 

transactions. Specifically, in the case of the merger of shares, the study investigates the 

importance of the asset involved in the operation for liquidity purposes and the 

implementation of the f realization. Then, the discussion on barter transactions is resumed, 

covering specific issues related to income tax for individuals (IRPF) and legal entities 

(IRPJ). This research is developed by a combination of methods, including legal-dogmatic, 



 

 

dialectical, and historical approaches. Finally, this work is structured as follows: first, we 

will review the contours and evolution of barter taxation, approaching the concept of barter 

in Brazilian civil law. Afterward, we will analyze the taxable event of income tax as a factual 

situation, to assert that income taxation arising from barter transactions must be governed 

primarily by tax law. Next, we will critically analyze how tax legislation and doctrine face 

the taxation of barter transactions. Finally, conclusions will be presented. 

Key-words: 1. income tax, 2. capital gain, 3. barter transactions, 4. tax law, 5. realization.  
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INTRODUÇÃO 

A permuta é a forma mais primitiva de circulação de bens e o contrato mais antigo em 

uso.1 Pela permuta, troca ou escambo, “um dos contratantes promete uma coisa em troca de 

outra”.2 No Código Civil de 2002 (CC/2002),3 é tratada em apenas um artigo, o qual remete às 

disposições da compra e venda e estabelece somente duas regras especiais, uma sobre os custos 

do contrato e outra sobre a troca entre ascendente e descendente. É da natureza jurídica da 

permuta ser obrigação do ut des (dou para que dês) e a ausência de preço.4 Se a normatização 

civil da permuta parece, à primeira vista, relativamente simples, os seus aspectos tributários, 

especialmente para fins do imposto de renda, são bastante controversos. A ausência do elemento 

preço acarreta inúmeras dúvidas sobre a tributação dos acréscimos patrimoniais decorrentes das 

operações, especialmente relacionadas a realização, mensuração e liquidez, e que podem 

justificar tratamento especial.5 

Quando o legislador do imposto de renda tratou da permuta, o fez majoritariamente no 

contexto da tributação do ganho de capital. 6  O vácuo normativo, porém, gerou inúmeras 

controvérsias, especialmente no mercado imobiliário, que tem na permuta um negócio jurídico 

essencial,7 fazendo com que as autoridades fiscais editassem diversos atos infralegais sobre a 

matéria. Assim, o arcabouço jurídico da tributação da permuta contém artigos de leis sobre o 

ganho de capital e regras especiais para as permutas imobiliárias, essas geralmente previstas 

 
1 SZTAJN, Rachel, Futuros e swaps: uma visão jurídica, São Paulo: Cultural Paulista, 1998, p. 83; 

PEREIRA, Caio Mário da Silva, Instituições de direito civil, 13a edição-Revista e atualizada por Regis Fichtner. 

Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 169; MENDONÇA, Manoel Ignacio Carvalho de, Contractos no direito civil 

brasileiro, 2a edição atualizada por Achilles Bevilaqua. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1938, p. 5; MIRANDA, 

Pontes de, Tratado de direito privado, Tomo XXXIX, 1a edição atualizado por Vilson Rodrigues Alves. 

Campinas: Bookseller, 2005, p. 489; WAYAR, Ernesto Clemente, Compraventa y permuta, Buenos Aires: 

Editorial Astrea de Alfredo y Ricardo Depalma, 1984, p. 621. 
2 GOMES, Orlando, Contratos, 26a edição. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 325. 
3 BRASIL, Código Civil de 2002 [CC (2002)], Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
4 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio, Da permuta no direito brasileiro, Revista de Direito Privado, v. 62, 

p. 1–7, 2015, p. 2. 
5  POLIZELLI, Victor Borges, O princípio da realização da renda: reconhecimento de receitas e 

despesas para fins do IRPJ, São Paulo: Quartier Latin, 2012, p. 325–329. 
6 MARTINS, Eliseu; SANTOS, Ariovaldo dos; CANADO, Vanessa Rahal, Aspectos tributários e contábeis 

do reconhecimento de receita nas operações de permuta, Interesse Público, v. 19, p. 87–104, 2017, p. 88–89. 
7 MARTINS, Ricardo Lacaz, Tributação da renda imobiliária, Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2009, p. 218; FREITAS, Rodrigo de, Tributação da permuta de imóveis e as novas regras contábeis, in: 

MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel (Orgs.), Controvérsias Jurídico-Contábeis 

(Aproximações e Distanciamentos), 1a edição. São Paulo: Dialética, 2012, p. 321. 
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nos atos de menor hierarquia da “legislação tributária” do Código Tributário Nacional (CTN).8-

9 

A importância das operações de permuta e a correta compreensão da sua tributação pelo 

imposto de renda ainda se mostra surpreendentemente atual. Além de, como dito, ser contrato 

relevante no ramo imobiliário,10 a permuta enquanto instrumento de circulação de bens ganha 

destaque em economias altamente inflacionárias.11 A permuta fundamenta os contratos de swap 

e outros contratos internacionais,12 funcionando como instrumento de limitação e transferência 

de riscos econômicos.13 Operações envolvendo valores mobiliários também são estruturadas 

com base no contrato, como é o caso da permuta de participação societárias.14 Ainda, e tendo 

em vistas as novas tecnologias, a permuta tem grande relevância para a circulação dos 

chamados criptoativos, resultando no que foi chamado de “encontro de ‘inovações disruptivas’ 

da economia digital com a ‘tradição’ dos institutos jurídicos brasileiros”.15 Vê-se, pois, que 

além de controvertido, o tema proposto é atualíssimo.  

 
8  “Art. 96. A expressão ‘legislação tributária’ compreende as leis, os tratados e as convenções 

internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 

jurídicas a eles pertinentes”. 
9 BRASIL, Código Tributário Nacional [CTN], Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
10 MARTINS, Tributação da renda imobiliária; POLIZELLI, Victor Borges, Tratamento contábil e 

tributário da avaliação a valor justo em operações de aquisição de investimento, conferência de bens para 

integralização de capital, redução de capital em bens e permuta. Conceito de realização: IFRS X Lei no 

12.973/2014, in: FARIA, Renato Vilela; CASTRO, Leonardo Freitas de Moraes e (Orgs.), Operações 

imobiliárias: estruturação e tributação, São Paulo: Saraiva, 2016, p. 762–780. 
11  Ibid.; para uma análise da relação entre o IRPJ e a inflação, conferir SCHOUERI, Luís Eduardo; 

AMARO, Felipe Melo, A tributação de “investimentos financeiros” e o IRPJ: revisitando o lucro inflacionário., 

in: BRIGAGÃO, Gustavo; DA MATA, Juselder (Orgs.), Temas de Direito Tributário: em Homenagem a 

Gilberto de Ulhôa Canto, Belo Horizonte: Arraes Editores, 2020, v. II, p. 275–297. 
12 HADDAD, Gustavo Lian; LIU, Joana Chia Yin, O imposto de renda nas operações de permuta, in: 

PEIXOTO, Marcelo Magalhães; ANAN JÚNIOR, Pedro (Orgs.), Imposto de renda da pessoa física à luz da 

jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, São Paulo: MP Editora, 2014, p. 121. 
13 SZTAJN, Futuros e swaps, p. 136–137. 
14 FERRAZ JUNIOR, Da permuta no direito brasileiro; BIFANO, Elidie Palma, Efeitos fiscais, na pessoa 

física, da permuta e da incorporação de ações, in: CARVALHO, Paulo de Barros (Org.), O direito tributário 

entre a forma e o conteúdo, São Paulo: Noeses, IBET, 2014, p. 2. 
15 FLÁVIO NETO, Luís, Criptomoedas e hipóteses de (não) realização da renda para fins tributários: o 

encontro de “inovações disruptivas” da economia digital com a “tradição” dos institutos jurídicos brasileiros, in: 

ZILVETI, Fernando Aurelio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, Rodrigo Maito da (Orgs.), Direito tributário: 

princípio da realização no imposto sobre a renda. Estudos em homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira, São 

Paulo: IBDT, 2019, p. 450. 
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A pergunta que orienta este trabalho, então, pode ser expressa da seguinte forma: a 

permuta de bens e direitos gera renda tributável pelo imposto de renda? Pretende-se aqui 

identificar o estado da arte sobre o tema proposto.  

Impende destacar desde já que não está no escopo desta dissertação explicitar ou 

desenvolver a noção constitucional de renda inserida no artigo 153, inciso III, da Constituição 

Federal (CF/1988) 16 , tema este que já foi abordado com profundidade pela doutrina.17  O 

objetivo proposto é, portanto, investigar a aplicação da lei tributária a determinado caso 

concreto, ou seja, como se dá a tributação da permuta de bens e direitos.   

Além disso, a resposta à pergunta de pesquisa parte de algumas premissas essenciais. Em 

primeiro lugar, parte-se do pressuposto de que a Constituição Federal, ao repartir as regras de 

competência tributária, “contemplou a realidade a partir de tipos”.18 A interpretação tipológica 

da regra de competência e a maior abertura que confere ao intérprete encontra amparo na Carta 

Magna, que reconhece a natureza conflituosa das materialidades dos impostos discriminados 

no seu texto e, por isso, atribui a lei complementar a tarefa de dirimir os conflitos de 

competência e definir os fatos geradores dos impostos. A teoria, ainda, se adequa às premissas 

da reforma tributária introduzida por meio da Emenda Constitucional nº 18/1965, que repartiu 

a competência tributária com referência ao objeto econômico dos impostos19 e não com base 

nos rígidos conceitos do direito privado. A noção constitucional de renda, em seu conteúdo 

mínimo, não deve ser reduzida a uma referência ao acréscimo patrimonial no direito civil,20 

mas, sim, vista por uma perspectiva econômica, jurídica e histórica.21 Bem assim, é de tal modo 

 
16 BRASIL, [Constituição (1988)], Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
17 POLIZELLI, O princípio da realização da renda. 
18  SCHOUERI, Luís Eduardo, Discriminação de competências e competência residual, in: Direito 

tributário: estudos em homenagem a Brandão Machado, São Paulo: Dialética, 1998, p. 115; sobre o tema, ver 

MACHADO, Competência Tributária - Entre a Rigidez do Sistema e a Atualização Interpretativa. 
19 Conforme a Comissão encarregada pela Reforma Tributária: “A primeira delas é a consolidação dos 

impostos de idênticas naturezas em figuras unitárias, definidas por via de referência às suas bases econômicas, 

antes que a uma das modalidades jurídicas que pudessem revestir”. Reforma da – discriminação constitucional 

de rendas (Anteprojeto) – Comissão da Reforma do Ministério da Fazenda, Fundação Getúlio Vargas. p. 6 
20 Em sentido contrário, ver POLIZELLI, O princípio da realização da renda, p. 190; MARIZ DE 

OLIVEIRA, Ricardo, Fundamentos do imposto de renda, São Paulo: IBDT, 2020, p. 45 e ss. 
21  SCHOUERI, Luís Eduardo, O mito do lucro real na passagem da disponibilidade jurídica para a 

disponibilidade econômica, in: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel (Orgs.), 

Controvérsias jurídico-contábeis (aproximações e distanciamentos), São Paulo: Dialética, 2010, p. 250–251. 
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ampla a liberdade do legislador complementar para definir os fatos geradores dos impostos, 

inclusive para o imposto de renda.  

Em segundo lugar, tem-se como ponto de partida que o artigo 43 do CTN adotou, de 

forma autônoma, tanto a teoria da renda produto quanto a teoria da renda acréscimo 

patrimonial. 22  Note-se, entretanto, que não cabe no escopo deste trabalho aprofundar as 

diferentes teorias sobre o conceito de renda do referido artigo 43, assunto que já foi 

exaustivamente tratado pela doutrina, seja pelos autores clássicos, 23  seja pela doutrina 

moderna.24  

Ademais, outra premissa desta dissertação é a existência do princípio da realização da 

renda, seja com fundamento constitucional, seja com base no conceito de renda do artigo 43 do 

CTN e na referência à “aquisição da disponibilidade jurídica ou econômica da renda”.25 Por 

isso, este trabalho não se preocupa em justificar a existência do referido princípio, pois toma 

como pressuposto a sua observância pelo legislador ordinário para uma tributação 

constitucional da renda. Sobre o princípio da realização e sua aplicação pelo legislador, porém, 

será necessário tecer maiores considerações, especialmente considerando o objeto de estudo. 

Cumpre ilustrar o problema que se pretende enfrentar, tomando como exemplo a tributação do 

ganho de capital. 

A teoria da renda acréscimo patrimonial fundamenta a tributação do ganho de capital – o 

acréscimo de valor de um bem em um determinado período. Um amplo conceito de renda que 

 
22 Ibid., p. 247–248; COSTA, Alcides Jorge, Conceito de renda tributável, in: MARTINS, Ives Gandra da 

Silva (Org.), Imposto de renda: conceitos, princípios, comentários, São Paulo: Atlas, 1996, p. 24–33. 
23  COSTA, Conceito de renda tributável; SOUSA, Rubens Gomes de, A evolução do conceito de 

rendimento tributável, Revista de Direito Público, v. 4, n. 14, p. 339–346, 1970; CANTO, Gilberto de Ulhôa, A 

aquisição de disponibilidade e o acréscimo patrimonial no imposto sobre a renda, in: MARTINS, Ives Gandra da 

Silva (Org.), Estudos sobre o imposto de renda (em memória de Henry Tilbery), São Paulo: Resenha 

Tributária, 1994, p. 33–40; MACHADO, Brandão, Breve exame crítico do art. 43 do CTN, in: MARTINS, Ives 

Gandra da Silva (Org.), Imposto de renda: conceitos, princípios, comentários, São Paulo: Atlas, 1996, p. 95–

108. 
24  SCHOUERI, O mito do lucro real na passagem da disponibilidade jurídica para a disponibilidade 

econômica; ZILVETI, Fernando Aurelio, O princípio da realização da renda, in: SCHOUERI, Luís Eduardo (Org.), 

Homenagem a Alcides Jorge Costa, São Paulo: Quartier Latin, 2003, v. 1, p. 297–328; MARIZ DE OLIVEIRA, 

Fundamentos do imposto de renda; POLIZELLI, O princípio da realização da renda; SILVEIRA, Ricardo 

Maitto da, O princípio da realização da renda no direito tributário brasileiro, Revista Direito Tributário Atual, 

v. 21, p. 317–344, 2007. 
25Sobre o tema, ver POLIZELLI, O princípio da realização da renda; SILVEIRA, O princípio da 

realização da renda no direito tributário brasileiro; MARIZ DE OLIVEIRA, Fundamentos do imposto de renda, 

p. 481 e ss. 
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meça o acréscimo do poder econômico dos indivíduos, como o Sistema Schanz Haig Simons 

(SHS),26 deve conter os ganhos de capital.27 A sua tributação, contudo, apresenta dificuldades 

de mensuração e liquidez, o que justifica, muitas vezes, um regime jurídico próprio.28 Assim, a 

tributação do ganho de capital é, invariavelmente, condicionada ao momento de sua 

realização.29  

Em sentido análogo, no Brasil, a doutrina majoritária sustenta que a tributação do ganho 

de capital somente pode ocorrer no momento de sua realização. Sobre tal momento, no direito 

tributário brasileiro, fala-se em “enfoque no evento crítico”,30 representado geralmente por um 

negócio jurídico, uma transação no mercado, como o momento apto a concretizar a realização 

da renda. Como exemplo, Victor Polizelli sustenta que “o momento de aquisição do direito 

definido segundo os ditames do direito civil é o critério que informa preferencialmente a 

determinação do evento crítico relevante para o reconhecimento de receitas e despesas na órbita 

do direito tributário”.31 Tendo isso em vista, e considerando o objeto de estudo, é possível fazer 

o seguinte questionamento: a permuta pode ser considerada um evento crítico para fins de 

realização da renda? Entende-se que sim, conforme será sustentado a seguir.  

A Lei nº 7.713/1988, 32  ao dispor sobre o imposto de renda das pessoas físicas, 

expressamente inclui a permuta como operação que importa alienação para fins da tributação 

do ganho de capital. Na perspectiva do direito civil, a permuta é, ao lado da compra e venda, 

exemplo clássico de contrato oneroso de alienação.33 Assim, percebe-se que tanto as normas de 

direito tributário quanto as normas de direito civil estabelecem a permuta como espécie de 

 
26 SIMONS, Henry Calvert, Personal Income Taxation: The Definition of Income as a Problem of 

Fiscal Policy, Chicago: The University of Chicago Press, 1955, p. 50; sobre o tema, ver também POLIZELLI, O 

princípio da realização da renda: reconhecimento de receitas e despesas para fins do IRPJ, p. 45 e ss. 
27 HOLMES, Kelvin, The concept of income. A Multi-disciplinary analysis, Amsterdam: IBFD, 2000, 

p. 381; SIMONS, Personal Income Taxation, p. 106. 
28  HOLMES, The concept of income, p. 381; KAVELAARS, Peter, Accrual versus Realization, in: 

ESSERS, Peter; RIJKERS, Arie (Orgs.), The Notion of Income from Capital, Amsterdam: IBFD, 2005, p. 127–

146; KORNHAUSER, Marjorie E., The Story of Macomber: The Continuing Legacy of Realization, 

Rochester, NY: Foundation Press, 2009, p. 97. 
29 HOLMES, The concept of income, p. 381. 
30 POLIZELLI, O princípio da realização da renda, p. 191. 
31 Ibid. 
32 BRASIL, Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
33 MIRANDA, Tratado de direito privado, Tomo XXXIX, p. 507. 
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alienação, gênero que engloba diversas modalidades de transferência de bens e direitos entre 

patrimônios distintos.34  

Assim, mesmo quem enxerga o princípio da realização da renda do ponto de vista 

transacional (e civilista)35 dificilmente negará que a permuta implica alienação, o que, em tese, 

satisfaz o princípio da realização da renda. Apesar disso, por ser a permuta um negócio jurídico 

não monetário, 36  os mencionados problemas de mensuração e liquidez, recorrentes na 

tributação da renda, são agravados. A natureza não-monetária da renda obtida também gera 

controvérsia quanto à própria concretização da realização da renda.37  

Nesse sentido, a ausência de regra específica da tributação das permutas levou as 

autoridades fiscais a editarem a Instrução Normativa SRF nº 107/1988,38 que regulamenta, para 

pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real e para as pessoas físicas, a tributação das permutas de 

bens imóveis. De forma geral, a referida Instrução Normativa (IN) prevê a tributação da 

permuta imobiliária exclusivamente no caso de torna, ou seja, quando parte da contraprestação 

é em dinheiro. Na permuta sem torna, a dita norma prevê, para fins de contabilização e registro 

dos valores envolvidos na operação, que o valor de alienação do imóvel será equivalente ao seu 

custo de aquisição. Por essa sistemática, a pessoa jurídica terá um resultado tributável 

equivalente a zero, pois a receita auferida será compensada com o custo da operação. 

Igualmente, a pessoa física também terá um ganho de capital de zero. A consequência, portanto, 

é a não tributação da permuta imobiliária sem torna.  

Cumpre observar que a IN SRF nº 107/1988 não tem base legal, tendo sido editada pelas 

autoridades fiscais para suprir uma necessidade do mercado imobiliário.39 Além dessa regra, 

ver-se-á que as autoridades fiscais adotaram formalmente esse tratamento apenas para as 

 
34 TILBERY, Henry, A tributação dos ganhos de capital das pessoas jurídicas: comentário ao Decreto-

Lei no 1.598/1977, São Paulo: Resenha Tributária, IBDT, 1978, p. 56–58. 
35 BIANCO, João Francisco; JÚNIOR, Marcio Pedrosa, Condições para um diálogo normativo entre o 

direito contábil e o direito tributário, in: ZILVETI, Fernando Aurelio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, 

Rodrigo Maito da (Orgs.), Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda. Estudos em 

homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira, São Paulo: IBDT, 2019, p. 163–185. 
36 GOMES, Contratos, p. 325. 
37 MATTOS FILHO, Ary Oswaldo, Notas sobre a tributação de ganhos de capital, Tese de doutoramento 

apresentada à Faculdade de Direito da USP, Universidade de São Paulo, São Paulo, 1972, p. 72. 
38 BRASIL, Secretaria da Receita Federal, Instrução Normativa SRF no 107, de 14 de julho de 1988. 
39 MARTINS, Tributação da renda imobiliária, p. 218; FREITAS, Tributação da permuta de imóveis e 

as novas regras contábeis, p. 321. 
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permutas realizadas no contexto do Plano Nacional de Desestatização (PND), inexistindo uma 

regra geral aplicável às permutas como um todo.40 Apesar disso, há quem sustente que, do ponto 

de vista do direito tributário, a intributabilidade das operações de permuta decorre do princípio 

da realização da renda.41 A permuta, pois, não cumpriria todos os requisitos do princípio da 

realização, especialmente a mensuração e liquidez da renda tributável. Por isso, alega-se que as 

normas da instrução normativa apenas explicitariam o único tratamento tributário possível das 

permutas, de sorte que as disposições da IN SRF nº 107/1988 deveriam ser estendidas a toda e 

qualquer permuta.42 Conforme será visto ao longo deste trabalho, essa posição não parece ser a 

mais correta. 

Além das mencionadas dificuldades inerentes à tributação da renda, a resposta da 

pergunta proposta também passa, necessariamente, pelo estudo do eventual conflito entre o 

direito tributário e o direito privado, que há muito tempo inquieta os tributaristas.43 Muitos 

autores buscam nas particularidades do contrato de permuta, especialmente na ausência de 

preço e na equivalência jurídica das prestações, as justificativas pela impossibilidade de 

surgimento de renda tributável.44 Sustenta-se que “o custo para ter o bem recebido em permuta 

é o custo do bem que foi dado em troca”,45 e que “a alteração das posições patrimoniais 

 
40 BIFANO, Efeitos fiscais, na pessoa física, da permuta e da incorporação de ações, p. 3. 
41 SILVA, Fabiana Carsoni Alves Fernandes da, Regime tributário e contábil da permuta e a realização da 

renda, in: ZILVETI, Fernando Aurelio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, Rodrigo Maito da (Orgs.), Direito 

tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda. Estudos em homenagem a Ricardo Mariz de 

Oliveira, São Paulo: IBDT, 2019, p. 308–328; NEDER, Marcos Vinicius; SARAIVA, Telírio Pinto, Permuta de 

bens e direitos: renda não realizada, in: ZILVETI, Fernando Aurelio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, 

Rodrigo Maito da (Orgs.), Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda. Estudos em 

homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira, São Paulo: IBDT, 2019, p. 288–307. 
42 SILVA, Regime tributário e contábil da permuta e a realização da renda; NEDER; SARAIVA, Permuta 

de bens e direitos: renda não realizada. 
43 COSTA, Alcides Jorge, Direito tributário e direito privado, in: MACHADO, Brandão (Org.), Direito 

tributário: estudos em homenagem ao Prof. Ruy Barbosa Nogueira, São Paulo: Saraiva, 1984, p. 221–240; 

NOGUEIRA, Ruy Barbosa, Da interpretação e da aplicação das leis tributárias, 2a edição revista e aumentada. 

São Paulo: José Bushatsky, 1974, p. 49 e ss.; GALENDI JÚNIOR, Ricardo André, A consideração econômica 

no direito tributário, São Paulo: IBDT, 2020; MACHADO, Competência Tributária. 
44 MARIZ DE OLIVEIRA, Ricardo, Incorporação de ações no direito tributário: conferência de bens, 

permuta, dação em pagamento e outros negócios jurídicos, São Paulo: Quartier Latin, 2014, p. 90; FLÁVIO 

NETO, Luís, Entre o amor e a indiferença: vamos discutir a relação? O relacionamento do direito tributário com 

o direito privado e o caso da permuta de ações sem torna, Revista Direito Tributário Atual, v. 38, p. 92–116, 

2017, p. 117; GUTIERREZ, Miguel Delgado, A tributação do ganho de capital nas operações de permuta, Revista 

Dialética de Direito Tributário, v. 200, p. 73–77, 2012, p. 75; COELHO, Renato Souza; NOBREGA, João 

Henrique Salgado, Permuta imobiliária, valor justo e a Lei no 12.973/2014: aspectos contábeis e tributários, in: 

FARIA, Renato Vilela; CASTRO, Leonardo Freitas de Moraes e (Orgs.), Operações imobiliárias: estruturação 

e tributação, São Paulo: Saraiva, 2016, p. 732–733; HADDAD; LIU, O imposto de renda nas operações de 

permuta, p. 123. 
45 MARIZ DE OLIVEIRA, Incorporação de ações no direito tributário, p. 90. 
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(substituição de uma posição patrimonial por outra juridicamente equivalente), não se configura 

a materialidade do imposto sobre a renda, por ausência de acréscimo patrimonial”.46 Nesse 

sentido, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em manifestação que 

defendeu a inocorrência de ganho de capital tributável na permuta, remete à autoridade de 

Pontes de Miranda para se justificar, destacando a coexistência de obrigações de dar e a 

inexistência de preço como fatores descaracterizadores do ganho de capital.47  

Essa linha argumentativa, baseada no direito civil, foi utilizada também pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do REsp 1.733.560/SC, 48  ao decidir pela 

intributabilidade das operações de permuta imobiliária no lucro presumido, rejeitando os 

argumentos apresentados no Parecer Normativo RFB/COSIT nº 9/2014.49 Vale dizer que esse 

parecer foi editado pela Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil 

(RFB/COSIT) com o objetivo de justificar a tributação das permutas imobiliárias efetuadas por 

pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido. Como se sabe, a tributação presumida da renda 

é baseada na receita da atividade empresarial. Por isso, segundo o Parecer, as disposições da IN 

SRF nº 107/1988, aplicadas ao lucro real, não levam a conclusão de que a permuta não gera 

receita, pelo contrário. Ante a existência de receita, concluiu o Parecer pela possibilidade de 

tributação das permutas imobiliárias no lucro presumido. Ao final, como será visto, esse 

entendimento não foi chancelado pelo STJ, que entendeu pela impossibilidade da tributação 

com base no artigo 533 do CC/2002. 

Por conseguinte, o presente estudo questionará esse viés civilista com base em duas 

perspectivas distintas, uma do direito civil e o outra do próprio do direito tributário. Para tanto, 

será sustentado que, no enfoque civilista, a intributabilidade da permuta não se justifica, e 

decorre da má compreensão desse contrato e de suas consequências jurídicas. Do ponto de vista 

do direito tributário, será visto que, em razão da previsão do fato gerador do imposto de renda 

 
46 FLÁVIO NETO, Entre o amor e a indiferença: vamos discutir a relação? O relacionamento do direito 

tributário com o direito privado e o caso da permuta de ações sem torna, p. 108. 
47 Parecer PGFN/PGA/nº 454/92, p.4 
48 BRASIL, Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial no 1.733.560/SC, Rel. Min. 

Herman Benjamin, data do julgamento 17/5/2018. 
49 BRASIL, Secretaria da Receita Federal do Brasil, Coordenação-Geral de Tributação, [PN RFB/COSIT 

no 9 (2014)], Parecer Normativo RFB/COSIT no 9, de 4 de setembro de 2014. 
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como situação de fato, sequer seria necessário analisar os efeitos jurídicos da permuta para fins 

da tributação do imposto de renda.  

Na concepção do direito civil, a ausência de preço é característica que define a natureza 

jurídica da permuta.50 Apesar disso, e conforme reconhecido expressamente no artigo 533 do 

CC/2002, a coisa objeto da permuta tem valor, e isso é de extrema relevância para o direito. 

Conforme será analisado, o valor do bem objeto da permuta é protegido pelo direito civil, o que 

é demonstrado pelo estudo das regras de vícios redibitórios, evicção e demais cláusulas de 

garantias. Por exemplo, uma vez firmado um contrato de permuta, caso a coisa prometida seja 

roubada por culpa do devedor, este fica obrigado a indenizar a outra parte pelo valor equivalente 

da coisa roubada. Isso fica mais claro quando se investiga a causa do contrato, enquanto função 

econômico-social do negócio jurídico, que é “dar fundamento para que duas coisas mudem 

juridicamente de mãos”.51 Ou seja, em razão da causa, da função da permuta no ordenamento 

jurídico, deve o próprio direito civil assegurar que o bem prometido – ou o seu valor equivalente 

– seja efetivamente transferido para a respectiva parte. 

Esse argumento fica mais nítido quando se analisa o contrato de permuta a partir da teoria 

geral das obrigações. Como se sabe, a obrigação de dar tem como objeto imediato a prestação 

devida pelo devedor, uma ação deste, e como objeto mediato a coisa em si.52 Quando a doutrina 

tributária menciona a equivalência jurídica das prestações, está necessariamente se referindo ao 

objeto imediato da obrigação, ou seja, a prestação devida pelos permutantes – as duas 

obrigações de dar contrapostas. Ora, são essas duas obrigações de dar contrapostas que 

justificam a comutatividade do contrato. Elas são equivalentes. Entretanto, essa equivalência 

não trata, e nem poderia, do objeto mediato da obrigação, ou seja, o objeto da prestação, a coisa 

em si. Essas não são e não precisam ser equivalentes, e o próprio direito civil reconhece isso.  

Portanto, da análise do contrato de permuta e de suas características e efeitos, restará 

evidenciado que os argumentos de índole civilista não se sustentam. É incorreto justificar a 

intributabilidade da permuta pela ausência de preço e equivalência jurídica das prestações. Na 

permuta, os bens trocados têm valores, e esses valores são protegidos pelo direito. E, na ótica 

 
50 FERRAZ JUNIOR, Da permuta no direito brasileiro, p. 2. 
51 AZEVEDO, Antonio Junqueira de, Negócio jurídico: existência, validade e eficácia, 4. ed. atual de 

acordo com o novo Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 148–150. 
52 VARELA, Antunes, Das obrigações em geral, Coimbra: Almedina, 2006, p. 78–79. 
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do próprio direito civil, a permuta pode gerar acréscimo patrimonial para o permutante que 

receber um bem de valor superior ao bem que alienou.   

Vale dizer que alguns autores invocam os artigos 109 e 110 do CTN para robustecer o 

argumento da não tributação da renda auferida em operações de permuta. Alega-se que tais 

artigos reforçariam as características intrínsecas ao negócio jurídico da permuta e a não 

tributação de tais operações.53 Sendo assim, será necessário tecer algumas considerações sobre 

tais artigos e o eventual impacto no imposto de renda. Conforme constatado por Raquel 

Machado, não é incomum que se extraia do artigo 110 do CTN “mais do que nele está escrito”.54 

De fato, a remissão aos artigos 109 e 110 do CTN geralmente é feita como forma de justificar 

a predominância do direito civil sobre o direito tributário. Como será visto, e especialmente no 

contexto da tributação do ganho de capital, esses artigos são constantemente empregados para 

justificar a não incidência do imposto de renda em determinada operação.  

Outrossim, destaca-se, especialmente, a polêmica envolvendo o emprego, pela lei 

tributária, do termo “alienação”. Como dito, a permuta, para o direito civil e para o direito 

tributário, representa uma alienação. Mas a abrangência desse termo para fins tributários é 

bastante controversa, especialmente na tributação do ganho de capital. A sua correta 

compreensão, ou seja, a definição de um conteúdo mínimo de alienação para fins da tributação 

do ganho de capital, permitirá, inclusive, que se interprete de forma abrangente o fato gerador 

do imposto de renda. E, conforme se asseverará, reforça a possibilidade de tributação, pelo 

imposto de renda, dos ganhos auferidos em operações de permuta. 

Para se chegar a tal conclusão, no entanto, será necessário investigar como a lei tributária 

empregou a expressão “alienação”. As posições encontradas são as mais diversas, prevalecendo 

aqueles que enxergam um caráter volitivo na alienação passível de gerar acréscimo patrimonial 

tributável. Contudo, entende-se que essa não é a melhor interpretação da legislação atual. Para 

isso, será investigado como o direito privado e o direito processual empregam o termo, o que é 

revelador da sua amplitude conceitual. Ainda, será verificado que a própria lei tributária, ao 

prever como exemplo de alienação uma modalidade expropriatória de propriedade, estabelece 

 
53 SOUZA, Pedro Guilherme Gonçalves de, IRPJ e CSLL sobre o lucro presumido na permuta de imóveis, 

Revista Direito Tributário Atual, v. 33, p. 292–311, 2015, p. 304. 
54 MACHADO, Competência Tributária, p. 143. 
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um conceito amplo e que não se restringe ao conceito de direito privado, dispensando, por 

exemplo, o elemento volitivo. 

Essa análise permitirá sustentar que o fato gerador do imposto de renda, tal como previsto 

na lei ordinária, deve ser interpretado como uma situação de fato,55 sendo disciplinado pelo 

artigo 116, inciso I, em conjunto com o artigo 118, ambos do CTN.56 Conforme será arrazoado, 

essa interpretação é reforçada pelo geralmente esquecido § 1º do artigo 43 do CTN,57 que 

cumpriu o papel de concretizar, na definição conceitual de renda do CTN, o princípio da 

universalidade,58 aplicado ao imposto de renda por previsão constitucional.  

Para o CTN, portanto, a incidência do imposto independe da “forma de percepção” da 

renda ou do rendimento, o que reforça a possibilidade de uma interpretação ampla do fato 

gerador previsto na lei ordinária. Assim, entende-se que o fato gerador do imposto de renda não 

se vinculou a qualquer negócio jurídico, mas a uma situação fática que decorre de um negócio 

jurídico ou, no caso do ganho de capital, qualquer outra modalidade de alienação prevista na 

lei tributária. 

Destarte, argumenta-se que o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 7.713/1988, que estabelece o fato 

gerador do imposto de renda sobre o ganho de capital da pessoa física, o artigo 31 do Decreto-

Lei nº 1.598/197759 e artigo 25, II, da Lei nº 9.430/1996,60 que estabelecem, respectivamente, 

a tributação dos ganhos de capital da pessoa jurídica sujeita ao lucro real e ao lucro presumido, 

devem ser interpretados de forma ampla, abarcando qualquer modalidade de alienação da qual 

decorre um acréscimo patrimonial, tal como a permuta, com ou sem torna. Em outras palavras, 

entende-se, ladeado a Brandão Machado, que a permuta é hipótese de realização para fins de 

tributação do imposto de renda, pois representa “mudança, na forma ou na substância da 

propriedade do contribuinte (ou dos direitos)” e envolve a participação de um terceiro, sendo 

 
55 MACHADO, Breve exame crítico do art. 43 do CTN, p. 106–107. 
56 SCHOUERI, Luís Eduardo, Direito tributário, 9a edição. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 519–520. 

57
 “Art. 43. (...) § 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da 

localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp 

nº 104, de 2001)”.  
58  SCHOUERI, Luís Eduardo, Imposto sobre a renda das pessoas físicas, in: FERREIRA JARDIM, 

Eduardo Marcial; PASIN, João Bosco Coelho (Orgs.), Tributos em espécie: fundamentos e elementos, 1a edição. 

Rio de Janeiro: Elsevier, 2010, p. 4. 
59 BRASIL, Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
60 BRASIL, Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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ainda indiferente “seja a contraprestação recebida em dinheiro, quer em bem”, sendo ambas as 

opções plenamente válidas.61  

Com base nesse referencial, e para fins de comparação, examinar-se-á a forma como o 

direito tributário lida com transações que, por suas características, possuem semelhanças com 

a permuta. São elas: as operações dação em pagamento, adjudicação e arrematação em hasta 

pública e incorporação de ações. O estudo dessas operações reforça o posicionamento pela 

tributação das operações de permuta. Especificamente, no caso da incorporação de ações, o seu 

estudo permite investigar a importância do bem envolvido na operação para fins de liquidez e 

concretização do princípio da realização da renda.  

Em seguida, retornando-se à permuta, serão abarcadas questões específicas do Imposto 

de Renda da Pessoa Física (IRPF) e Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). Para o 

primeiro, uma vez constatado que a permuta pode ser considerado evento de realização, será 

necessário investigar a suposta obrigatoriedade de observância do regime de caixa, o que 

postergaria o momento de realização escolhido pelo legislador ordinário. Para o IRPJ, por sua 

vez, os regimes do lucro presumido e lucro real serão analisados, com as suas devidas 

particularidades, investigando os aspectos contábeis da permuta e a avaliação a valor justo 

(AVJ), e como a lei tributária previu a neutralização dos seus efeitos tributários. A permuta 

imobiliária, particularmente no lucro presumido, será estudada com mais profundidade, 

especialmente considerando o conceito tributário de receita. Na ocasião, será retomada a crítica 

ao entendimento do STJ sobre a matéria, partindo de um viés tributário. Além disso, diante do 

crescente mercado de criptoativos e da atualidade da questão, discutir-se-á a tributação da 

permuta de criptomoedas. Por fim, e ainda que a permuta possa ser considerada um evento de 

realização para fins do imposto de renda, será investigado a possibilidade de a lei tributária 

postergar esse momento, especialmente tendo em vista os problemas de liquidez e mensuração. 

Tal questão, contudo, deverá ser necessariamente contraposta aos princípios da igualdade e 

universalidade, que regem a tributação da renda. 

Para o desenvolvimento desta dissertação, os métodos utilizados serão o indutivo e 

dedutivo, na medida em que se entende que o sistema jurídico não pode ser analisado somente 

partindo-se de princípios e conceitos gerais para se chegar a premissas particulares, mas de uma 

 
61 MACHADO, Breve exame crítico do art. 43 do CTN, p. 108. 



28 

 

circularidade entre princípios gerais e análises casuísticas. Ainda, será utilizada uma 

conjugação dos métodos jurídico-dogmático e histórico, analisando de forma crítica a evolução 

do direito brasileiro, sua doutrina e jurisprudências judicial e administrativa, a fim de outorgar 

substância à analise aqui pretendida.62 O objetivo será destacar os conceitos envolvidos nas 

discussões propostas, evidenciando seus possíveis sentidos, bem como, indicar o mais 

adequado. Para aprofundar no conhecimento dos sentidos e a contraposição dos argumentos, 

será adotado também o método dialético, com vistas a contrapor a doutrina e o entendimento 

das autoridades brasileiras.  

Por fim, a presente pesquisa foi estrutura em três capítulos, nos quais será analisado o 

estado da arte sobre a tributação das operações de permuta pelo imposto de renda.  

No Capítulo 1, examinar-se-á os contornos e a evolução da tributação da permuta, 

abordando, de início, o conceito de permuta no direito civil brasileiro - a análise do artigo 533 

do CC/2002, portanto, é o ponto de partida deste tópico (Seção 1.1). Em seguida, será traçado 

o panorama atual da tributação da permuta, analisando como como o legislador tributário 

regulamentou a sua tributação pelo imposto de renda (Seção 1.2). Nessa oportunidade, será 

realizada uma breve análise histórica, indicando a evolução legislativa e, também, de 

entendimento das autoridades fiscais, expresso em atos infralegais e pareceres. Na sequência, 

examinar-se-á os argumentos de índole civilista apresentado por aqueles que refutam a 

tributação da renda auferida em operações de permuta (Seção 1.3). Conforme se constatará, 

diferentes autores e até mesmo as próprias autoridades fiscais já se valeram das características 

da permuta para sustentar sua incapacidade de gerar renda tributável.  Conclui-se, portanto, que 

os argumentos de índole civilista, que ressaltam a equivalência jurídica das prestações, não 

infirmam a ocorrência de acréscimo patrimonial, inclusive na perspectiva civil.  

Por sua vez, no Capítulo 2, será tratado o fato gerador do imposto de renda como situação 

de fato. O objetivo deste capítulo é fundamentar que tributação da renda decorrente de 

operações de permuta deve ser regida prioritariamente pela lei tributária. Nesta oportunidade, 

será apresentada uma breve análise histórica da tributação do ganho de capital e suas 

especificidades, pois muitas das polêmicas envolvendo a tributação das operações de permuta 

 
62

 Se necessário, também será empregado o método comparativo, com base na verificação de situações 

análogas no direito estrangeiro e em possíveis transplantes para a realidade brasileira.  
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se dão à luz da tributação do ganho de capital (Seção 2.1). Em seguida, será traçado um breve 

histórico da evolução legislativa do termo “alienação” pela lei tributária e, especialmente, pela 

lei do imposto de renda para demonstrar que muitas das polêmicas que ainda estão presentes 

hoje não são novas, são discussões que conferem nova roupagem a antigos debates (Seção 2.2). 

Na parte seguinte, abordar-se-ão certas premissas, como a interpretação tipológica da regra de 

competência tributária e a consequente liberdade conferida ao legislador complementar, para 

concluir que o fato gerador do imposto de renda, conforme artigo 116, inciso I, em conjunto 

com o artigo 118, ambos do CTN, deve ser interpretado como uma situação de fato. Conforme 

será arrazoado, essa interpretação é reforçada pelo geralmente esquecido § 1º do artigo 43 do 

CTN.  (Seção 2.3). Conforme se constatará, a permuta configura evento de realização da renda 

para fins tributários, independentemente de seus aspectos civis.  

Uma vez expostas as fragilidades dos argumentos civilistas – sejam os intrínsecos ao 

negócio jurídico da permuta, sejam aqueles que preconizam a predominância do direito privado 

sobre o direito tributário, no Capítulo 3, analisar-se-á, de forma crítica, como a legislação e a 

doutrina tributárias enfrentam a tributação das operações de permuta. Para tanto, investigar-se-

á algumas operações similares à permuta e que geram renda tributável, como dação em 

pagamento, adjudicação e arrematação em hasta pública e incorporação de ações (Seção 3.2).  

Em seguida, questões específicas sobre o IRPF e IRPJ serão abarcadas, como a suposta 

observância do regime de caixa pelo IRPF (Seção 3.3), os regimes do lucro presumido e lucro 

real, bem como os aspectos contábeis e tributários da permuta imobiliária e a AVJ (Seção 3.4). 

Além disso, diante do crescente mercado de criptoativos e da atualidade da questão, discutir-

se-á a tributação da permuta de criptomoedas (Seção 3.5). Também serão estudados os 

problemas de liquidez e a importância dos princípios da igualdade e universalidade (Seção 3.6).  

Por fim, a Conclusão, onde serão expostas as conclusões do trabalho.  

 

  



30 

 

CONCLUSÃO 

Esta dissertação buscou analisar se a permuta de bens e direitos gera renda tributável pelo 

imposto de renda. Tendo em vista que a doutrina majoritária sustenta que a tributação da renda 

apenas ocorre no momento de sua realização, endereçou-se o seguinte questionamento: a 

permuta pode ser considerada um evento crítico para fins de realização da renda? Conforme 

demonstrado, ainda que haja quem sustente que, do ponto de vista do direito tributário, a 

intributabilidade das operações de permuta decorre do princípio da realização da renda, tal 

posicionamento não merece prosperar. Além disso, constatou-se que o conflito entre o direito 

tributário e o direito privado é meramente aparente, de modo que os efeitos jurídicos civis da 

permuta não impactam nos efeitos tributários. Assim, de acordo com o enfoque civilista, a 

intributabilidade da permuta não se justifica, e decorre tão somente da má compreensão desse 

contrato e de suas consequências jurídicas. Já do ponto de vista do direito tributário, em razão 

da previsão do fato gerador do imposto de renda como situação de fato, sequer é necessário 

analisar os efeitos jurídicos da permuta para fins da tributação do imposto de renda. Para tanto, 

a presente pesquisa foi estruturada em três partes, oportunidade em que foi minudenciado o 

estado da arte sobre a tributação das operações de permuta pelo imposto de renda.  

Do exame dos contornos e da evolução da tributação da permuta, restou demonstrada a 

inconsistência dos argumentos de índole civilista para justificar a intributabilidade da permuta. 

Conceituado o contrato de permuta e expostas suas principais características na perspectiva do 

direito civil, foi traçado o panorama atual da tributação da permuta, analisando como o 

legislador tributário regulamentou a sua tributação pelo imposto de renda. Conforme 

constatado, diferentes autores e até mesmo as próprias autoridades fiscais já se valeram das 

características da permuta para sustentar sua incapacidade de fazer surgir renda tributável. 

Dessa forma, os argumentos de índole civilista que ressaltam a equivalência jurídica das 

prestações não infirmam a ocorrência de acréscimo patrimonial, inclusive na perspectiva civil. 

No entanto, ainda que, na concepção do direito civil, a ausência de preço seja 

característica que define a natureza jurídica da permuta, conforme reconhecido expressamente 

no artigo 533 do CC/2002, a coisa objeto da permuta tem valor, e isso é de extrema relevância 

para o direito. Como analisado, o valor do bem objeto da permuta é protegido pelo direito civil, 

o que é comprovado pelo estudo das regras de vícios redibitórios, evicção e demais cláusulas 

de garantias. Isso fica mais claro quando se investiga a causa do contrato, enquanto função 
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econômico-social do negócio jurídico, que é dar fundamento para que duas coisas mudem 

juridicamente de mãos. Ou seja, em razão da causa, da função da permuta no ordenamento 

jurídico, deve o próprio direito civil assegurar que o bem prometido, ou o seu valor equivalente, 

seja efetivamente transferido para a respectiva parte. 

Esse argumento fica mais nítido quando se analisa o contrato de permuta a partir da teoria 

geral das obrigações. Como se sabe, a obrigação de dar tem como objeto imediato a prestação 

devida pelo devedor, uma ação deste, e como objeto mediato a coisa em si.  Quando a doutrina 

tributária menciona a equivalência jurídica das prestações, está necessariamente se referindo ao 

objeto imediato da obrigação, ou seja, a prestação devida pelos permutantes – as duas 

obrigações de dar contrapostas. Ora, são essas duas obrigações de dar contrapostas que 

justificam a comutatividade do contrato. Elas são equivalentes. Entretanto, essa equivalência 

não trata, e nem poderia, do objeto mediato da obrigação, ou seja, o objeto da prestação, a coisa 

em si. Essas não são e não precisam ser equivalentes, e o próprio direito civil reconhece isso.  

Tendo em vista que, na interface entre o direito tributário e o direito privado, há mero 

conflito aparente, este trabalho sustenta que a tributação da renda decorrente de operações de 

permuta deve ser regida pela lei tributária, sendo inaplicáveis os argumentos civilistas nestes 

casos. Para se chegar a tal conclusão, investigou-se como a lei tributária empregou a expressão 

“alienação”, prevalecendo na doutrina o posicionamento equivocado de um exigir um elemento 

volitivo. Para melhor interpretação da legislação atual, porém, deve-se considerar que a lei 

tributária emprega o termo de forma bastante ampla. Restou comprovado que a própria lei 

tributária, ao prever como exemplo de alienação uma modalidade expropriatória de 

propriedade, não se restringe ao conceito de direito privado, dispensando, por exemplo, o 

elemento volitivo. 

Essa análise permite defender que o fato gerador do imposto de renda, tal como previsto 

na lei ordinária, deve ser interpretado como uma situação de fato, sendo disciplinado pelo artigo 

116, inciso I, em conjunto com o artigo 118, I, ambos do CTN – o que é reforçado pelo § 1º do 

artigo 43 do CTN, que cumpriu o papel de concretizar, na definição conceitual de renda do 

CTN, o princípio da universalidade, aplicado ao imposto de renda por previsão constitucional. 

Para o CTN, portanto, a incidência do imposto não depende da forma de percepção da renda ou 

do rendimento, o que reforça a possibilidade de uma interpretação ampla do fato gerador 

previsto na lei ordinária. Logo, o fato gerador do imposto de renda não se vincula a qualquer 
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negócio jurídico, mas a uma situação fática que decorre de um negócio jurídico ou, no caso do 

ganho de capital, qualquer outra modalidade de alienação prevista na lei tributária. 

Uma vez expostas as fragilidades dos argumentos civilistas – sejam os intrínsecos ao 

negócio jurídico da permuta, sejam aqueles que preconizam a predominância do direito privado 

sobre o direito tributário – passou-se ao exame crítico da tributação das operações de permuta 

de acordo com o entendimento da legislação e da doutrina tributárias. Para tanto, foram 

abordadas determinadas operações similares à permuta e que geram renda tributável, como a 

dação em pagamento, adjudicação e arrematação em hasta pública e incorporação de ações. 

Além disso, questões específicas sobre o IRPF e IRPJ foram abarcadas, para investigar o seu 

tratamento tributário e a posição da doutrina e da jurisprudência, como a suposta observância 

do regime de caixa pelo IRPF, os regimes do lucro presumido e lucro real, bem como os 

aspectos contábeis e tributários da permuta imobiliária e a AVJ. Ainda, em razão do crescente 

mercado de criptoativos e da atualidade da questão, foi apreciada a questão da tributação da 

permuta de criptomoedas. Por fim, foram estudados os problemas de liquidez e a importância 

dos princípios da igualdade e universalidade.   

Tais especificidades corroboram com o argumento de que a solução para o problema da 

tributação das operações de permuta deve ser guiada pelo direito tributário, prevalecendo 

propostas que, da análise de cada caso concreto, pondere suas particularidades, como as 

dificuldades de mensuração e liquidez, com os princípios da universalidade e igualdade. É por 

isso que a tributação da permuta é um desafio para o direito tributário e deve ter solução 

fundamentada nos princípios conformadores da tributação da renda.  
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